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Secretaria de Gestão, Governança e Desburocratização

PREFEITURA NOVOHAMBURGO
CUIDANOO OA NOSSA G£HTI?:

l

LEI MUNICIPAL N° 3651/2025, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025

Altera a redação do caput do Art. 2° da Lei
Ordinária n° 3.239, de 17 de dezembro de
2019, que Regulamenta a instalação e o uso
de extensão temporária de passeio público,
denominada parklet, no município de Novo
Hamburgo

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterada a redação do caput do Art. 2° da Lei Ordinária n° 3.239, de
17 de dezembro de 2019, que "Regulamenta a instalação e o uso de extensão temporária de
passeio público, denominadaparklet, no município de Novo Hamburgo", que passa a viger com
a seguinte redação:

"Art. ]O Considera-se parklet a intervenção urbana temporária de natureza
especíjica, realizada por meio da implantação de plataforma ao nível do passeio público e
instalado em áreas originalmente destinadas às vagas de estacionamento de veículos, nos
logradouros públicos, e em vagas obrigatórias privadas de acesso público, equipado com
bancos, flore iras, mesas e cadeiras, guarda-sóis, bicicletários, ou outros elementos comfunção
de criar uma área de convivência. " (NR)

Art. r Esta Lei entra em vigor após a data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, ao 10
(primeiro) dia do mês de dezembro de 2025.
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